
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  UBA

Estado   do   Mina®   G®rai.

LEI     N91,.537

:n::::Uáon;a#::iç;£::  ::  ::áí
tras  providências.

o  Povo  do  Município  de   ubá,   por  seus  representantes
decretou,   e  eu,   em  seu  nome   sanciono  a  seguinte   lei:

Art.    ig   -Fica   instituído  no  Município  de   ubá,           o
"Dia  do  Bancário",   a  ser  com®morado  no  dia  28  d?   egosto  de  cada   ano.

Art.   2g   -Revogam-se  as  disposiço:s  em  contrário,   '
entrando  esta  |eip::f:::::an;u:?::p:?  ã:aüg::`2;aã:oágosto  de  ,982.

a.      -lrineu   Gomes   Filho-
Prefeito  Municipal

a.-Maria  Aparecida  de  Souza   Llma-
L=

Diretora  de  Administraçao

Confere  com  o  original   extraído  do   livro  de   leis  n917   fls.
a   145.   que   fielmente   copiei,   Marco   Antônio-Queiroz  Carneiro     ,

ubá,   2i/o5/84 ....... „ .......... '.
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